
IJ f{Ju/dl:ala J/lunieipal tÚ ob1it 
IAllllETE DD PUFEITD DECRETO N• 1.462. DE 22 DE JANEIRO DE 1985. 

Declare de vtllldada p�blica, área de t:erre . . -
no, ae• benfeitoriaa, situada na Estrade do 
Bairro IMii Caterln11 (ex-Cecap), e d� ovtrm 

providênclaa.-
JOSt SANTILLI SOBllNHD; Prefeito do Munic!pio da -'!. 

aia, no uao de suas atribuiçÕe• legais, e na confo ... idade do di.!. 

posto na letN •i• do artigo 58� e-binado COll O · artigo 68, do 

Decreto-Lei Federal n• 3.365; da 21 de Junho de 1941; 

Artigo I• 
D E C R E T A; 

•Fica declarada de utilidade p�blica, a fim de ser de . -
· aapraprlada pala Prefeitura Municipal, por via ••iq 

·. . . 
. . . . . . . - .. 

wel ou . Judicial., a aree de terreno, ... benfeitoria" . . . . 
situada na Estrada da aceHO 80 Bairro ..... Catarina 
(E-Cecap);· na cidade.'de A•ela," pera os fine -do di,a' - . 
posto na letN •;•,do artieo·s•, do Decreto-lei Fs, 
deral nú .. ro 3.365, de 21 de junho da 1941, e que se . . -
gue abaixo ·descrita; 
•u•a área de terreno; •••benfeitorias; ...dindo •••••• . ;, 
3.500,73 m2. (trê:i: 'mi 1 e quinhento.• metrO. quadNldoa o 
aetenta e três centf .. ti:-oe quadredoe), ·que inici a no .
po�to •A•,. eituado no alinhamento 

·
.preCfiel 'Cle Estrada ' 

d� 'Bairro. lr11ii Cateri.ne (ex-Cecap)� distante 41,95 li!. 

troa do ai inha-nto precllal da Rua Montes Cl�roa;dea.!· 
te ponto, eesue e•. reta pe I o •• i nhuient� da refari da ' 

Estreda: na diatância de 99;00 metros; atá o ponto •r 
.. . .. . . . . 

deste ponto, deflete.e esquerda e segua em reta, coa' . . . . .. frontanclo c011 ttiirres ela Neleon Marcondee na dlauncla 
- . . . de 96,00 •troa, at� o ponto •e•; deste ponto, defls.' 

... . . . . . . . ., 
te a eequerde e .. eue •• reta, confrontando c- t;area' 
verde.e de uso inatitucionel, de Prefeiture Municipal 
de Asai•; ria diatência de 78�50 •i:roe eté o ponto ' 

•Ã• � l�fci·a d'eata .. de�r içiio, encerrando u• perfmetro' . ' . 
de for.D11' trien9uler; terreno ••- que c�ete pertencer ... 
• vl�•n�• Saapea de Oliv.ire e Joaaui• S.da Oliveira. 
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···········································�······················ 

Per.é&rafo dnrco - O i•ó"w..r de!Ml�ito neste artigo con•t• do claaenho . . . . . . . : . : . 

Artigo 1• .. 

n•OO� el abol"aclo.pe�o Deperte•nto de ObN• e Se.rvi.,!' 
. çoa (Pl�·nejelie�o) de Prefeitura Munic(pel de_Aeeie, 

e que fice fazendo parte Integrante. claste Decreto. 
Fica ..:evogad.o. o Decreto n .• , .396� da 02 de . ego.to 

-. 

1984.·. 
: . . . .• . . . .. 

Artigo 4• • • • 1 • 

·.: .. 
.. . •. -,. despe••• e• e execuçeo de&h Decreto correrao por ' • • 1 • 

. :�onta ele dotação p�ria �r_9e•ntárie. . .. •. . 
Este Decreto.�nt�r.• •• viso_r na data de sue publ ics ' ... - . . 9eo. 

Artigo S• - Revoga..-.. às diapoeiçÕee e• contr,;rl o. 
Prefe iture Munlclpa a · ·· 

. 
A-.·i.�� �-- 2� · da J•nel·� de 1985 • . . 

. : . ..... . . . -· . : ..::.' ". ·." .. ·. ; . . 

Pra 
BRJ.HO . · . . -

lto · Munic_ipal ' .... . . .. 
I 

Adlliniet�'fão 

.. 

. . 
Publlcac:fo no Departulanto .da . 

pel de Aaala, .. . 22 de janeiro de 
i ni�t""ilâo de. Prefeitura Milnlcl;• . . . . ..... 

1.985. 
• 

. D l re�or .. cio De 

' 
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PREFEITURA MUNICIPA.L DE ASSIS 

AVENIDA RUI BARBOSA, 926-FONE 22-3012-CEP 19.800-ASSIS-SP. 

'• 
DEPARTA..M ÊNTO DE OBRAS E SE RVIÇOS 

D ES CRITIVO ----------

l. ASSUNTO:"Área a ser declarada de utilidade pÚblica 

2. LOCAL: Estrada da CECAP - em frente a Telesp 

· 3. AAEA: 3.500,73 m2 

4. PROPRIETÁRIO: VICENTE SOARES DE OLIVEIRA E J OAQUIM SOARES DE 
CLIVEI� 

5. DESCRIÇÃO; 

Inicia no ponto •A•; situado no alinhamen 
to predial da Estrada da CECAP, distante 41,95 metros do �linhamen 
to predia� da Rua Montes Claros: deste ponto, segue em reta pelo � 
linhamente da Estrada da CECAP, na distância da 99,00 metros, até o 
ponto "e•: deste.ponto, deflete à esquerda e segue em reta, confron 
tando CQlll terras

.
de Maria L: Ca�alho Marcondes, na ?istância de 

96,00 metros, ata o ponto "C": �ste ponto, deflete a esquerda e ª!! 
gue em reta, confrontando com área verde e de uso institucional da 
Prefe_itura Municipal de·Assis, na d�stância de 78,50 metros até o 
ponto "A". início· desta descrição, encerrando um perímetro de forma 

� triangular, de acordo com desenho n! 0022. 

( Assis, 30 de Julho de 1.9&4 

ARQI OTO DA SILVA 
CREA N! 9.443/D 

' 
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PREFEITURA MUNIC1PAL DE ASSIS 

AVENIDA RUI BARBOSA, 926-FONE 22-3012-CEP 19.800-ASSIS-SP. 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS . . 
D E S C R I T I V O ----------

1. ASSUNTO:"Área a ser declarada de utilidade pÚblica 

2. LOCAL: Estrada 

3. ÃREA: 3.500,73 

da 
2 m 

CECAP - em frente a Telesp 

• 

4. PROPRIETÁRIO: VICENTE SOARES DE OLIVEIRA E JOAQUIM SOARES DE 

OLIVEI� 

5. DESCRIÇÃO: 

z:+ 

Inicia no ponto •A"," situado no alinhame!!. 
to predial da Estrada da CECAP, distante 41,95 metros do �linhame!!. 
to predia� da Rua Montes Claros: deste ponto, segue em reta pelo � 
iinhamento da Estrada da CECAP, na distância de 99,00 metros, até o 
ponto "B": deste.ponto, deflete à esquerda e segue em reta, confron 
tando CQID terras de Maria L� Carvalho Marcondes, na distância de 
96,00 metros, até o ponto "C": deste ponto, deflete à esquerda e ª.!. 

·gue em reta, confrontando com área verde e de uso institucional da 
Pref�itura Municipal de·Assis, na d�stância de 78,50 metros até o 
ponto "A", início· desta descrição, "encerrando um perímetro de forma . . 
tr,i.angular·, de acordo com desenho n!! 0022. 

Assis, 30 de Julho de 1.984 

' 

ARQ!! 

CREA Nll 

��p DA SILVA 
4�3/D 

' 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

• AVENIDA RUI BARBOSA, 926-FONE 22-3012-CEP 19.800-ASSIS-SP . 

.. 
DE PA RT� ME N TO OE OBRAS E SERVIÇOS 

�!�Q�I�� DE!C R!T!YQ 

1. ASSUNTO:"Área a ser declarada de utilidade pÚblica 

2. LOCAL: Estrada da CECAP - em :frente a Teleep 

3. ÁREA: J.500,73 
2 m 

4. PROPRIETÁRIO: VICENTE SOARES DE OLIVEIRA E JOAQUTM SOARES 
CLIVEI� 

5. DESCRIÇÃO: 

DE 

Inicia no ponto "A"; situado no alinhame!!_ 
to predial da Estrada da CECAP, distante 41,95 metros do �linhame!!_ 
to predia� da Rua Montes Claros= deste ponto, segue em reta pelo � 
linhamente da Estrada da CECAP, na distância de 99,00 metros, até o 
ponto "B": deste.ponto, deflete à esquerda e segue em reta, confro!!_ 
tando cQID terras de Maria L: Carvalho Marcondes, na distância de 
96,00 metros, até o ponto "C": deste ponto, deflete à esquerda e s.!_ 

· gue �m reta, confrontando com área verde e de uso institucional da 
Prefe�tura Municipal de-Assis, na d�stância de 78,50 metros até o 
ponto •A" •. inÍciÕ-desta descrição, encerra�do um perímetro de forma 
trjangular, de acordo com desenho ne 002 2. 

Assis, 30 da Julho de 1.984 

ARQ! 
CREA Nll 

• 
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